
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDORES 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

OBJETO:NCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS  SERVIÇOS DE 
FORMAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS, OBJETIVANDO A CAPACITAÇÃO PARA 
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS CULTURAIS, ABRANGENDO DESDE O 
CADASTRAMENTO E OPERAÇÃO DO MAPA CULTURAL, ATÉ A CRIAÇÃO DE 
PORTFÓLIOS, CURRÍCULOS PROFISSIONAIS E ELABORAÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS. 

O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, inscrito no CNPJ Nº 07.683.188/0001-69, com sede à Av. Paulo 

Bastos, Nº 1.370, Irauçuba — CE, através da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer neste ato 

representado pelo Secretário Interino, Sr. Taylan Ítallo Vasconcelos Barbosa, ordenador de 

despesas, por intermédio do Agente de Contratação de sua Equipe de Apoio, necessita adquirir 

os serviços mencionados no objeto acima mencionado: 

1. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: BASE LEGAL: Art. 75, inciso |l, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Nota-se que o valor da contratag&o é inferior ao limite determinado para dispensa de licitação 

para execução dos servigos, e que um processo licitatério seria muito mais oneroso para a 

Administração Publica. A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de 

pequena relevancia econômica para se iniciar um processo licitatorio. 

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso !l, 14.133/2021, apresentamos a 

presente Justificativa para ratificação. 

2. DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratagdo pretendidos, foi: 

GEPLAM ASSESSORIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

40.935.171/0001-27, com sede na Rua Duarte Holanda, nº 550, apto 202, Letra A, Centro - 

Pacoti - CE, CEP: 62.770-000, que apresentou o MENOR PREGCO entre as proposta 

apresentadas no valor de R$ 11.538,00 (onze mil quinhentos e trinta e oito reais). 

Em andlise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de precos as 

quais seguem anexo as cotagdes, apresentado pregos compativeis com os praticados no 

mercado. Bem como foi dado publicidade via aviso de dispensa de licitação na forma prevista 

no art. 75, § 3° da Lei 14.133/2021. 

A Execução do servigo disponibilizado pela contratada supracitada é compativel enão apresenta 

diferenca que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas a verificagao do 

critério do menor preco e qualificagéo técnica. 

3. DAS COTACOES E DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 

No processo em epigrafe, restou comprovado ser o menor prego de mercado praticado com a 

Administragéo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

[) yalo.r proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda 
estimativas de despesas, seja pela cotações anexas nos termos art. 72, inc. | da 14.133/2021. 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o 
meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) 
propostas. 

De acordo com a Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), após a cotação, é optado no 
presente processo o critério menor preço, conforme critérios de julgamentos previsto no art. 33, 
inc. | da Lei n.14.133/2021, assim verificado o menor preço,adjudica-se o serviço aquele que a 
devida habilitação jurídica, não deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda 
que encontram-se atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei n.14.133/2021, in verbis: 

$ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos | e Il do caput deste artigo, deverdo se 
observados: 

1 - o somatério do que for despendido no exercicio financeiro pela 
respectiva unidade gestora; 

11 - o somatério da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratagbes 
no mesmo ramo de atividade. 

Em relação ao prego ainda, verifica-se que os mesmos estdo compativeis com a realidade do 
mercado em se tratando de produto ou servigo similar, podendo a Administragéo adquiri-lo sem 
qualquer afronta a lei de regéncia dos certames licitatérios. 

4. DA HABILITACAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 
Nos procedimentos administrativos para contratagdo, a Administração tem o dever de 
verificar os requisitos de habilitagéo estabelecidos no art. 62 e seguintes, em especial o art. 

68 da Lei n.14.133/2021, in verbis: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serdoaferidas 
mediante a verificagdo dos seguintes requisitos: 

I - a inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

Il - a inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 
contratual; 

11l - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

1V - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS,que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal. 

5. DA CARTA CONTRATO — MINUTA 
Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo 
claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta aos autos a Carta Contrato — 

Minuta. 

6. CONCLUSÃO 
Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do 

mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regéncia dos 
certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisão 

discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria 
Interna e Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o 
presente procedimento. 

Assim, submeto a presente justificativa a Secretária de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer nos 

termos do art. 72, inc. Vil da Lei nº 14.133/2021. 

Irauguba/CE, 08 de novembro de 2024. 

Conen Meto. Qaeveds Mesquito. 
“ Jayson Mota Azevedo Mesquita 

Agente de contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (Lei nº 14.133/2021) 

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, 
ATRAVES DA  JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER, COM A EMPRESA 

; PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA, pessoa jurídica de direito público interno, 

estabelecida a Av. Paulo Bastos, Nº 1.370, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.683.188/0001-69, 

através da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, neste ato representado por Secretário Interino 

Sr. Taylan Ítallo Vasconcelos Barbosa, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 

................................. , Nº . - Cidade/UF. CEP: ......................., inscrito no CPF sob o Nº 

no final assinado, doravante 
inscrita no CNPJ 

n° . , Bairro 
denominado de CONTRATANTE e a Empresa 

n° 18.635.089/0001-28, domiciliada na Rua 

— Cidade - UF, CEP: representada — por 

, inscrita no CPF sob o Nº .., residente na Rua 

................ , Bairro — Cidade — UF, CEP: un 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato em conformidade 

com as disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a 

seguir: 

] 

2.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referéncia que embasou a contratação e eventuais anexos; 
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2.2.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; e 

2.2.2. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 

2.3. O regime de execução é o de empreitada por prego global. 

ITEM DESCRIGAO QNT. UND 
VL. 

TOTAL 

AVALIAR PROJETOS DE FORMA EFICAZ. 

EFICIENTE DE TECNOLOGIAS DE INFORMAGAO. 

PUBLICO ALVO DE NO MÍNIMO 20 PESSOAS. 

ASSESSORIA PARA FORMAGCAO DE AGENTES 
CULTURAIS PARA FORMACAO DOS AGENTES 
CULTURAIS DO MUNICIPIO, OBJETIVANDO A 
CAPACITAGAO PARA ELABORAÇÃO E' GESTAO DE 
PROJETOS CULTURAIS, ABRANGENDO DESDE O 
CADASTRAMENTO E OPERAGAO DO MAPA CULTURAL, 
ATE A CRIAGAO DE PORTFOLIOS, CURRICULOS 
PROFISSIONAIS E ELABORAGAO DE EVENTOS 
CULTURAIS. CURSOS DE ELABORAGAO DE PROJETOS: 
TEM COMO OBJETIVO CAPACITAR PROFISSIONAIS 
PARA PLANEJAR, DESENVOLVER, EXECUTAR E 

CRIAGAO E ATUALIZAGAO DO MAPA CULTURAL: A 
CRIAÇÃO E ATUALIZAGAO DE UM MAPA CULTURAL 
ENVOLVEM VARIAS ETAPAS, QUE VISAM COLETAR, 
ORGANIZAR E  APRESENTAR  INFORMAGOES 
CULTURAIS DOS ARTISTAS E GRUPOS UMA 
DETERMINADA AREA. A CRIAGAO E ATUALIZAGAO DE 
UM  MAPA  CULTURAL SÃO  PROCESSOS 
COLABORATIVOS E DINAMICOS QUE REQUEREM A 
PARTICIPACAO CONTINUA DA COMUNIDADE E O USO 

CRIAGAO DE PORTFOLIO: A CRIAGAO DE UM 
PORTFOLIO E UMA MANEIRA EFICAZ DE DEMONSTRAR 
SUAS HABILIDADES, EXPERIENCIAS E REALIZAGOES 
EM UM FORMATO ORGANIZADO E ATRAENTE. UM BOM 

PORTFOLIO PODE SER CRUCIAL PARA CONSEGUIR 
UM EMPREGO, PROMOVER SEUS SERVICOS COMO 
FREELANCER OU SIMPLESMENTE MOSTRAR SEU 

TRABALHO AO MUNDO. CRIACAO DE CURRICULO 

ARTISTICO E CULTURAL: O CURRICULO ARTISTICO E 

CULTURAL E UM DOCUMENTO QUE DESTACAR SUAS 

EXPERIENCIAS, HABILIDADES E REALIZAGOES NA 

AREA DAS ARTES E DA CULTURA. CARGA HORARIA 

MINIMA: 8 HORAS CADA CURSO, CONTEMPLANDO UM 

01 SERV 

E JCLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRÓRROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é por 06 (seis) meses, a partlr da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

:'3.'1.1, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado por igual período, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 

gcima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

[CLAUSULA QUARTA = MODELOS DE EXECUGAO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestéo, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

[CEAUSULA QUINTA = SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatén‘[) 

[ CLAUSULA SEXTA = PAGAMENTO — 
6.1. PRECO 
6.1.1. O valor total da contratagéo é de R$.......... [ 

6.1.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2. FORMA DE PAGAMENTO 

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancéria para pagamento. 

6.2.3. Justificamos a não adoção do Cartdo de Pagamento previsto no art. 75, $ 4°, da Lei nº 

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de 

regulamentagio municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagéo de tal 

sistematica pelas instituigdes financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

6.3. PRAZO DE PAGAMEN]'O 

6.3.1. O pagamento serd efetuadc no prazo maximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota f:scal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execugéo do objeto do contrato. . 

6.3.3. No caso de atraso pelo Coniratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo fial <o prazo- úc pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do irdice iPCA-E de correção monetaria. 

6.4. CONDIGOES DE PAGAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;* 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sob:estado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-d após a 

comprovagéo da regularização da situação, não acarretando qualquer 6nus para o contratante; 

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a 

documentagio mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.6. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragéo 

devera realizar sitios eletrénicos oficiais ou @ documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021 para: 

a) verificar a manutengao das condi¢tes de habilitação exigidas para a contratagéo; 

b) identificar possivel razão que impega a participação em licitação, no âmbito do 6rgéo ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Publico, bem como eventuais 

ocorréncias impeditivas indiretas. 

6.4.7. Constatando-se, junto aos sitios eletronicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, sera providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera 

ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

6.4.8. Não havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto & 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados 6s Ineios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de 

seus créditos. 
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6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.«!.10. Havendç a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao órgão competente. 

6.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributéria prevista na legislagéo 

aplicavel. 

6.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente. 

6.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e 

contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentagdo de comprovagéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

o prazo de recebimento da proposta. 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde de que haja pedido do Contratado, os pregos 

iniciais serdo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice Nacional da 

Construção Civil — INCC, exclusivamente para as obrigages iniciadas e concluidas após a 

ocorréncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagara ao Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de calculo referente ao reajustamento 

de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferigées finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(do), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicao, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagéo então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE 

8.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a 

Lei Nº 14.133/2021. 

8.1.2. Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade 

pública para a qual foram requeridos. 

8.1.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços 

prestados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

8.1.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura e recibo. 

As obrigações da CONTRATADA. 

a) executar o objeto, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, nos 

anexos desse instrumento sempre de acordo com a unidade gestora do presente Contrato. 

b) responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos sociais, 

tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato. 

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 

decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 

d) atender aos encargos de lei; 

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente contrato, isentando o 

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer; 

f) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas no termo de 

referência. 

g) A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou 

força maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital, 

proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE. 

h) Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação 

decorrente da execução do objeto da licitação a que se refere o presente contrato, inclusive 

eventuais reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa 

respectiva execução. 
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i) A Contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos 

competentes como Tributos Municipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, 

quaisquer outras despesas necessárias para a execução do objeto do presente contrato; 

j) A Contratada é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando a execução do objeto. Serão considerados 

injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, 

ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

k) A CONTRATADA deverá colocar como responsável pelo menos um proposto com 

experiéncia comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados. 

1) A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 

exigências e condições a seguir estabelecidas: 

| - Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 

Il - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

1Ii - Responsabilizar-se pela conformidade, adequagao, desempenho e qualidade dos servigos; 

['GLAUSULA NONA = OBRIGAGOES ESALGPD 
9.1. As partes deverdo cumprir a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaragdo ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administragéo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os 

contratos de suboperagéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 

elimina-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovagdo do cumprimento de 

obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
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9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro-individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagao, em caso 
de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administrag&o nas hipéteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLAUSULA DECIMA NTIA DE EXECUGAO 
10.1. Nao havera exigéncia de Qarantia contratual da execução. 

[ CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS . 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 

| — der causa à inexecução parcial do contrato; 

Il — der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

lll — der causa à inexecução total do contrato; 

|V — deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI — não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIl — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 
justificado; 

© 
licitacao@iraucuba.ce.gov.br ª Ú 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauçuba-CE | CEP: 62.620-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

VIll — apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

IX — fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X — comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI — praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos Il a VIl acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, $4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIIl a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, $ 5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIll a Xl acima, de 0,5% a 
5,0% do valor do contrato. 

11.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso |ll acima, a multa 
será de 0,5 % a 5,0 % do valor do contrato. 

11.2.4.3. Para infração descrita no inciso Il acima, a muita será de 0,5 % a 5,0 % do valor do 

contrato. 

11.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VIl, a multa será de 0,5 % a 5,0 % do valor 

do contrato. 

11.2.4.5. Para a infração descrita no inciso | acima, a multa será de 0,5 % a 5,0 % do valor do 

contrato. 

11.2.4.6. Moratória de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.7. Moratória de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 3% (três por cento) pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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11.2.4.8. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso | do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 
14.133/2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a mulita (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133/2021). 

11.5. Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 
14.133/2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicagdo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sangdes serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitagdes e contratos da Administragéo Publica que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

Lei nº 14.133/2021). 

11.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e s6cios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14,133/2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

[ CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
12.1. O contrato se extingue quando cumpndas as ubngaçoes de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada 
até a concluséo do objeto. 

12.3. Quando a não concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; 

e 
b) podera o Contratante optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentarla 
relamonada abaixo: 

DOTAÇÃO — TELEMENTO/SUBELEMENTO 
- ORGAMENTARIA — — DEDESPESAS 

XXX XXXX 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO 
14.1. Os casos omissos seréo decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 .e dcmais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

EGLÁ A DÉ 
15.1. Eventua 
Lei nº 14.133/2021. 

INTA = ALTERAGOES ] 
es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e segulntes da 
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15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

] [FELÁUSULA | BE;;WA sexm Ê õ 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE prov1den<:|ar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

[ cLAUS / 
17.1. Fica eleito o foro da mdade de Irauçuba para dmmlr as questões relacnonadas com a 

execução deste contrato não resolvidas administrativamente. 

1 

E, estando acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, perante 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza seus juridicos e legais efeitos. 

Irauguba/CE, — de de 2024. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. Nome: S 2. Nome: 

CPF: CPF: 

F 
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